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1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada em engenharia para Construção de Bloco de
Serviço com Subestação Abrigada para o Núcleo Pedagógico do Campus Paulo Freire, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de obra de engenharia.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são discriminados no Anexo B do
Projeto Básico.

1.4. O contrato terá vigência pelo período de 180 (dias), sendo prorrogável apenas na forma
do art. 57, §1º da Lei nº 8.666, de 1993.

1.5. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global, tendo como
critério de julgamento o maior desconto.

1.6. O prazo para execução da obra é de 90 dias.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A demanda pelo uso de energia elétrica é cada vez mais crescente. Nesse sentido, a
ampliação dos espaços dentro da Universidade, mesmo com utilização de recursos mais
eficientes, requer o uso de energia elétrica. Sabe-se que, quanto maior é a demanda por energia
elétrica, maior deve ser o investimento em infraestrutura para conexão dos prédios na rede da
concessionária, uma vez que o planejamento da instalação de uma subestação é composto por
diversos níveis, que vão desde o dimensionamento dos espaços que serão supridos pela energia
elétrica até a previsão futura de energia para os que ainda estão sendo planejados. Sabe-se que,
atualmente o entorno do Núcleo Pedagógico do Campus Paulo Freire conta com diversos
empreendimentos como: Laboratório de Habilidades, Salas de Tutoria, Clínica-Escola de
Psicologia, Clínica-Escola de Atendimento Médico e Especializado, Salas Administrativas, dentre
outros. De maneira que, o suprimento de energia atualmente é feito por uma subestação aérea
de 225 kVA, com carga instalada de 283,16 kW, construída em caráter provisório, para suprir os
prédios anteriormente citados, por conta da reforma desses espaços. Nesse ínterim, com a
construção do Núcleo Pedagógico, cuja área construída é de 9.145 m², surgiu a necessidade de
fornecimento de energia para uma carga instalada de 1005,55 kW. De modo que, a carga
instalada atualizada é de 1288,71 kW. Logo, para suprir a demanda de energia elétrica do
Núcleo Pedagógico do Campus Paulo Freire propôs-se a construção de uma subestação
abrigada de 1000 kVA, de forma que a subestação aérea existente, de 225 kVA, será desativada
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após a conclusão dos serviços, conforme proposto em projeto executivo. Além disso, a
subestação nova além de prover alimentação para todas a os empreendimentos existentes, deve
dispor de espaço reserva para expansões futuras, uma vez que existe a expectativa de outras
construções no entorno do prédio do Núcleo Pedagógico, ficando limitada à quantidade de
cubículos de ampliação ora projetados.

2.2. As áreas e especificações técnicas para a execução da obra e serviços encontram-se
nos Projetos, Memoriais Descritivos, Especificações Técnicas e Planilha Orçamentária,
presentes nos ANEXOS I e II, integrantes do presente Instrumento.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A solução abrange a prestação de serviço de engenharia para construção de subestação
abrigada no Campus Paulo Freire II, na cidade de Teixeira de Freitas, permitindo a ampliação
de carga hoje suprida por uma subestação aérea de 225 kVA, que faz a conversão da tensão
fornecida pela concessionária de 13,8 kV para 380V/220V. Desse modo, o novo
empreendimento deve ser capaz de suprir o fornecimento de energia elétrica tanto para Núcleo
Pedagógico do Campus Paulo Freire, quanto para os prédios existentes e futuros no seu
entorno. Além disso, deve ser feita a conexão em baixa tensão entre os prédios existentes e a
nova subestação.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de obra a ser contratada mediante licitação, na modalidade Regime
Diferenciado de Contratação – RDC Eletrônico.

4.2. A opção pelo RDC visa ampliar a eficiência da pretensa contratação, à competitividade
entre as licitantes, assegurar o tratamento isonômico, buscar maior simplificação, à celeridade, à
transparência e à economicidade nos procedimentos para dispêndio de recursos públicos,
proporcionando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. A adoção
do presente RDC tem arrimo no Art. 1.º, §3º, da Lei nº. 12.462/2011.

4.3. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

4.4. O modo de disputa da presente licitação será: ABERTO (arts. 16 e 17, inciso I, da Lei nº
12.462/2011, combinado com o arts. 8°, inciso III, 15 e 18 a 21, do Decreto nº 7.581/2011);

4.5. A lei nº 12462/11, em seu artigo 6º, estabelece:

“(...) o orçamento previamente estimado para a contratação
será tornado público apenas e imediatamente após o
encerramento da licitação, sem prejuízo da divulgação do
detalhamento dos quantitativos e das demais informações
necessárias para a elaboração das propostas.”

2
________________________________________________________________________________________________________
Processo Administrativo nº 23746.003037/2022-89



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
Diretoria de Infraestrutura

Ocorre que, quando da utilização do orçamento sigiloso por esta Universidade, as licitantes,
após minuciosa análise dos projetos, elaborarão várias composições de custo unitário para cada
um dos serviços listados na planilha orçamentária, planilha esta que terá seus serviços e
quantitativos disponibilizados pela Administração. É a partir das composições elaboradas que o
licitante realizará extensa cotação de preços com os fornecedores de materiais e equipamentos
que serão utilizados na obra.

Este processo demandará dispêndio relevante de tempo por parte dos licitantes e também por
parte da administração quando da análise dos mesmos, tempo este que, em muitos casos,
poderá extrapolar o prazo concedido pelo edital para análise dos projetos e apresentação das
propostas.

Em comparação com as licitações regidas pela Lei 8666/93, André Pachioni Baeta, Auditor
Federal de Controle Externo do TCU, em seu livro Regime Diferenciado de Contratações
Públicas, 3ª edição, estabelece um paralelo acerca do uso do orçamento sigiloso:

“Em licitações regidas pela Lei 8666/93, o custo das licitantes
elaborarem as propostas é bem inferior do que numa licitação
amparada no RDC em que o orçamento seja sigiloso.
Explica-se melhor. No primeiro caso, como o orçamento é
público, as licitantes têm acesso às composições de custo
elaboradas pela Administração, o que já racionaliza os seus
trabalhos. (...) Nas licitações com orçamento sigiloso, não é
possível que as concorrentes elaborem uma curva ABC e
concentre sua avaliação apenas nos serviços mais
relevantes. Como resultado, há um aumento no custo e no
prazo necessário para elaboração de propostas. A depender
da complexidade do objeto, a licitante pode ou não ter prazo
suficiente para elaborar a sua proposta ou pode não querer
comprometer elevados recursos para elaboração de um
orçamento fidedigno do empreendimento.”

Deste modo é possível observar que, em determinados casos, a Administração pode incorrer em
riscos acerca da celeridade de seus processos licitatórios em função da escolha do orçamento
sigiloso.

Deve-se considerar ainda que, no caso de contratação de serviços em que se utilize
predominantemente bases de preços oficiais, como o presente caso, não há como garantir o
sigilo do processo licitatório, uma vez que que os custos podem ser facilmente descobertos
através de simples consulta aos sistemas de preços oficiais, conforme descrito abaixo:

“Os quantitativos de serviços são divulgados e, além disso, os valores considerados pela
Administração deverão necessariamente corresponder aos valores menores ou iguais aos
sistemas de referência de preços da Administração Pública. Assim, quando da contratação de
obras e serviços cujos custos unitários, ainda que parcialmente, constem dos sistemas oficiais
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de referência, o sigilo será mitigado. A existência dessas referências permitirá aos licitantes ter
uma noção aproximada do orçamento estimado pela administração” André Pachioni Baeta, 2016.

Conclui-se, assim, que a adoção do orçamento aberto se dá tanto pela necessidade da
Instituição de uma celeridade razoável em seu processo licitatório, quanto pela dificuldade na
garantia do sigilo, uma vez que foram utilizados, de forma predominante, preços oficiais na
construção do orçamento.

4.6. Segundo acordão 1977/2013 do TCU:

“De acordo com a Lei 8.666/1993, utiliza-se a empreitada por
preço global quando se contrata a execução da obra ou
serviço por preço certo e total. Esse regime é indicado
quando os quantitativos dos serviços a serem executados
puderem ser definidos com precisão. Por isso, pressupõe
uma definição minuciosa de todos os componentes da obra,
de modo que seus custos possam ser estimados com uma
margem mínima de incerteza.”

Foi adotado, portanto, o Regime de Contratação: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL (Lei nº
12.462/2011, artigos 2°, inciso III, e 8°, inciso I), que se justifica pelo alto grau de precisão nos
quantitativos dos serviços projetados, o que se prova pela existência de projetos básicos e
executivos, memoriais descritivos e planilha orçamentária detalhada, conforme orientação do
Acórdão TCU nº 1977/2013. A utilização de regimes por preço unitário, por seu turno, além de
acarretar um maior custo da Administração para o acompanhamento da obra , não incentivaria o
cumprimento dos prazos estipulados no cronograma físico financeiro, uma vez que o contratado
receberia por tudo o que realizasse, sem o rigor e celeridade necessários ao cumprimento total
das etapas de obra estabelecidas no orçamento.

4.7. Foi adotado, para tanto, o Critério de Julgamento: MAIOR DESCONTO LINEAR (art. 18,
inciso I, da Lei nº 12.462/2011 e art.19, §3º, da Lei 12.462/2011). Portanto, o percentual de
desconto apresentado pelos licitantes deverá incidir linearmente sobre os preços de todos os
itens do orçamento estimado constante do instrumento convocatório.

4.8. Por se tratar de atividade que envolve serviços de duas especialidades distintas como
engenharia civil e elétrica, será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em
consórcio, limitado a 2 (duas) empresas.

4.8.1.Para fins de habilitação, deverá ser apresentado o compromisso público ou particular de
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, atendidas as condições
previstas no Art. 51 do Decreto nº 7.581 de 11 de outubro de 2011 e aquelas
estabelecidas neste Edital;

4.8.2.Ficam vedadas a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio
e a participação isolada da consorciada, bem como de profissional em mais de uma
EMPRESA, ou em mais de um consórcio;
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4.8.3.A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela
inexistência de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e,
ainda, pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentados;

4.8.4.As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar,
além dos demais documentos exigidos neste Edital, compromisso de constituição do
consórcio, por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de
Registro de Títulos e Documentos, discriminando a EMPRESA líder, estabelecendo
responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados pelo consórcio;

4.8.5.O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão
do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva;

4.8.6.Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição
ou composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a
sua habilitação, salvo quando expressamente autorizado pelo UFSB;

4.8.7.Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se
constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não
adotará denominação própria, diferente de seus integrantes;

4.8.8.Os consorciados deverão apresentar, antes da assinatura do contrato decorrente desta
licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do consórcio na Junta Comercial,
bem como no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob fundamento do art. 33, § 2º,
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c art. 32, inciso II, alínea “b” da Lei nº 8.934,
de 18 de novembro de 1994, c/c art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 32, inciso II, alínea “f”, e
art. 34, inciso I, do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, c/c INRFB nº 1199, de
14 de outubro de 2011, bem como suas posteriores alterações.

4.8.9.A responsabilidade dos integrantes do consórcio será solidária, tanto na fase de
licitação como durante a execução contratual.

4.8.10. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do
contrato decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do
Consórcio, aprovado por quem tenha competência em cada uma das EMPRESAS. O
Contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos legais e cláusula de
responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital.
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5. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

5.1. É RECOMENDÁVEL A REALIZAÇÃO DE VISTORIA PRÉVIA para o correto dimensionamento e
identificação dos elementos necessários à elaboração de sua proposta, para reconhecimento do
local, das condições, restrições e dos quantitativos dos serviços, sendo facultada aos licitantes a
realização de algumas medições in loco.

5.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se
até o último dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão.

5.3. A Declaração de Vistoria deverá ser entregue pelo representante legal e/ou responsável técnico
da empresa, declarando estar ciente das condições atuais do local da edificação e do terreno
onde será realizada a obra na unidade da UFSB, na cidade de Teixeira de Freitas-BA.

5.4. O licitante deverá apresentar declaração, conforme modelo a integrar a minuta do Edital, de que,
por intermédio de representante legal devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais
onde será realizada a obra e de que é detentor de todas as informações relativas à sua
execução e das condições locais, como mercado, clima, etc

5.5. CASO A LICITANTE NÃO REALIZE A VISTORIA TÉCNICA, DEVERÁ APRESENTAR, EM
SUBSTITUIÇÃO AO ATESTADO DE VISTORIA, DECLARAÇÃO FORMAL DE QUE TEM
PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES INERENTES À
NATUREZA DOS TRABALHOS E SOBRE O LOCAL DO SERVIÇO, ASSUMINDO TOTAL
RESPONSABILIDADE POR ESTA DECLARAÇÃO, FICANDO IMPEDIDA, NO FUTURO, DE
PLEITEAR, POR FORÇA DO CONHECIMENTO DECLARADO, QUAISQUER ALTERAÇÕES
CONTRATUAIS, DE NATUREZA TÉCNICA E/OU FINANCEIRA.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus anexos, especialmente
as do Projeto Básico, incluindo o fornecimento de informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato por escrito quando for necessário;

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.3. Cumprir fielmente as disposições do Contrato;

6.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da obra, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
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6.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

6.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

6.7. A execução dos serviços será conduzida por um profissional especializado;

6.8. A presença do responsável deverá ser contínua, devendo o mesmo estar em condições
de prestar quaisquer esclarecimentos a respeito dos serviços.

6.9. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em
interrupção na execução do contrato;

6.10. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das
normas ambientais vigentes;

6.11. Efetuar os pagamentos à Contratada, mediante comprovação de execução dos serviços,
dentro das condições, prazos e vencimentos estabelecidos;

6.12. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento
parcial ou total dos termos do Contrato;

6.13. A UFSB não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada sem
que tenha sido previamente autorizada;

6.14. A UFSB reserva-se o direito de exercer, quando lhe convier, a fiscalização sobre a
entrega do objeto contratado e, ainda, aplicar multas ou rescindir o Contrato, caso a empresa
descumpra quaisquer das cláusulas estabelecidas no mesmo;

6.15. Realizar reuniões com toda a sua equipe técnica presente, na DINFRA - Diretoria de
Infraestrutura, na Universidade Federal do Sul da Bahia, sempre que esta solicitar;

6.16. Essas reuniões serão previamente agendadas e seu objetivo é apresentar e discutir o
desenvolvimento dos trabalhos e seus ajustes;

6.17. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da
Contratada;

6.18. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

6.18.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o
objeto da contratação previr o atendimento direto;
6.18.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
6.18.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
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6.18.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de
concessão de diárias e passagens.

6.19. Fornecer por escrito as informações necessárias para a correta execução contratual;

6.20. Realizar avaliações periódicas da qualidade do serviço prestado após seu recebimento;

6.21. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

6.22. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas
após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

6.23. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento do objeto, conforme o caso:

6.23.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

6.23.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

6.23.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

6.23.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura;

6.23.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra
junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

6.23.6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo
em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da
Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

6.24. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 38 da Lei nº 12.462/2011.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, as obras efetuadas em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),
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ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos do objeto a ser
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

7.5. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de
tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos, seguindo as disposições sobre
Equipe Técnica Mínima do Edital e seus anexos;

7.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no
âmbito da administração pública federal;

7.7. O pessoal deve ser mantido devidamente identificado através de crachás, com fotografia
recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs;

7.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

7.9. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
Administração;

7.10. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATANTE às dependências da
CONTRATADA para prestar inspeções periódicas nas instalações físicas para verificar o
cumprimento das medidas de segurança adotada nos trabalhos e outras medidas necessárias à
execução dos serviços e demais condições estabelecidas pela norma de segurança e saúde do
trabalho, principalmente quanto aos equipamentos de segurança coletiva;

7.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos
documentos relativos à execução das obras;

7.12. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

7.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
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7.14. Prestar garantia contratual, conforme estabelecido neste Projeto Básico e na minuta do
contrato;

7.15. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

7.16. Devem ser relatados quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados
quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos
serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público;

7.17. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

7.18. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e
bem-estar no trabalho;

7.19. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

7.20. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

7.21. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

7.22. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Projeto Básico, no prazo determinado.

7.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

7.24. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que já haviam sido aprovados pela UFSB;

7.25. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para
que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termos do
artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993;

7.26. Quando o projeto referir-se a obra imaterial, de caráter tecnológico, insuscetível de
privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e
elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em
suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra;

7.27. Todos os serviços deverão ser executados em conformidade com as Práticas de Projeto,
Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais e com este Projeto Básico e seus
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anexos, prevalecendo, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela
UFSB;

7.28. A Contratada deverá possuir ou providenciar os equipamentos, os materiais, os insumos,
a mão-de-obra, os meios de transporte, e demais itens necessários ao desenvolvimento de todas
as etapas da obra;

7.29. Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a UFSB antes da
execução dos serviços correspondentes;

7.30. A Contratada deverá providenciar junto ao CAU-BR e CREA os Registros de
Responsabilidade Técnica (RRT) e Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) referentes a
todos os serviços e atividades técnicas objeto deste Projeto Básico, inclusive da Planilha
Orçamentária. Esses custos devem estar previstos em sua proposta;

7.31. A Contratada deverá entregar, à UFSB, uma via dos Registros de Responsabilidade
Técnica (RRT) e/ou das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) relativas à execução da
obra;

7.32. Toda a documentação a ser elaborada deverá contemplar critérios de sustentabilidade,
pressupondo uma relação equilibrada com o ambiente em sua totalidade, considerando que
todos os elementos afetam e são afetados reciprocamente pela ação humana. A
sustentabilidade, portanto, diz respeito às escolhas sobre as formas de produção, consumo,
habitação, comunicação, alimentação, transporte e também nos relacionamentos entre as
pessoas e delas com o ambiente, considerando os valores éticos, solidários e democráticos.
Deverão ser observadas as Leis, Decretos, Resoluções e Instruções Normativas indicadas
abaixo e outra (s) pertinente (s):

7.32.1. Instrução Normativa SLTI/MPOG nº.01, de 19 de janeiro de 2010 – Dispõe sobre
critérios de sustentabilidade nas contratações na Adm. Pública Federal;

7.32.2. Art. 3º da Lei nº.8.666/93 - alterado em 12/2010 com a inclusão de novo objetivo da
licitação – Promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

7.32.3. Art.12 da Lei nº.8.666/93;

7.32.4. Decreto nº.7.746, de 05 de julho de 2012 – Regulamenta o art.3º da Lei nº.8.666/93;

7.32.5. A INSTRUÇÃO NORMATIVA MPOG/SLTI Nº 2, de 04 de junho de 2014;

7.32.6. DECRETO Nº 9.450, DE 24 DE JULHO DE 2018;

7.32.7. Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos; A INSTRUÇÃO
NORMATIVA MPOG/SLTI Nº 2, de 04 de junho de 2014 e o DECRETO Nº 9.450, DE 24
DE JULHO DE 2018;

7.32.8. Resolução CONAMA nº. 307, de 5 de julho de 2002 – Estabelece diretrizes, critérios
e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil;

7.32.9. Instrução Normativa SLTI/MPOG nº.02, de 04 de junho de 2014 – Dispõe sobre
regras para a aquisição ou locação de máquinas e aparelhos consumidores de energia
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pela Administração Pública Federal direta autárquica e fundacional, e uso da Etiqueta
Nacional de conservação de Energia nos projetos e respectivos Edificações públicas
federais novas ou que receberam retrofits.

7.33. Assegurar à Contratante, nos termos do subitem 6.1, da Instrução Normativa n° 5, de
26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão;

7.34. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;

7.35. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente
aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus daí decorrente;

7.36. Responsabilizar-se pelo comportamento e ações de seus empregados/colaboradores
nas dependências da UFSB, inclusive pelo ressarcimento ao erário público, em caso de danos
materiais;

7.37. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

7.38. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.39. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.40. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

7.41. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

7.42. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993;

7.43. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da Administração;
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7.44. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

7.45. Fica assegurado à CONTRATANTE, nos termos do art. 49 da Lei nº 9.610/98:

7.45.1. O direito de propriedade intelectual dos projetos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir,
alterar e utilizar os mesmos sem limitações ou prévia autorização;

7.45.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados,
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante,
sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

7.46. Executar os serviços conforme Especificações constantes do Projeto, do Edital e seus
anexos e a sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;

7.47. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta;

7.48. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Projeto Básico, no Edital ou na minuta de contrato;

7.49. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos
da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

7.50. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;

7.51. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras
obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados;

7.52. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço – FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na
execução dos serviços;

7.53. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua
atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por
lei;

7.54. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

7.55. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;
13
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7.56. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço;

7.57. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste
Projeto Básico;

7.58. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis
com os compromissos assumidos;

7.59. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
Contratante;

7.60. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação.

7.61. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos
termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

7.62. Obter junto à Prefeitura Municipal, conforme o caso, o alvará de construção e, se
necessário, o alvará de demolição e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da
legislação aplicável;

7.63. Elaborar o Livro de Ordem (em substituição ao Diário de Obras), conforme Resolução
CONFEA nº 1024 de 21/08/2009, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro
de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação
das atividades em relação ao cronograma previsto.

7.63.1. O registro das ocorrências deve ser encaminhado em meio digital diariamente ao
fiscal, de tal modo que, após fazer as suas considerações, deve ser impresso e
assinado pelo engenheiro responsável e pelo fiscal em 3 (três) vias;

7.63.2. Ao término da execução do serviço, 1 (uma) via do Livro de Ordem deverá entregue
à Diretoria de Infraestrutura (DINFRA) da UFSB, impressa e encadernada em capa
resistente, com todas as suas páginas numeradas em ordem sequencial e rubricadas
pelo fiscal da obra. De modo que, o documento também pode ser entregue em formato
digital, desde que devidamente assinado eletronicamente pela fiscalização da DINFRA;

7.63.3. Ao final da obra, uma cópia do referido livro será de propriedade da CONTRATANTE.

7.64. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades
estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços realizados fora das
especificações;
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7.65. Reparar, refazer, substituir às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo
com o estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo
de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo ou a
qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE.

7.66. Das Obrigações Perante os Critérios de Sustentabilidade:

7.66.1. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do
Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de
Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural,
devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente
- SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas
em normas específicas do órgão ambiental competente.

7.66.2. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em
cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a
apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

7.66.2.1. Cópias das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos
florestais;

7.66.2.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador
dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais -
CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos
respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da
Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 5, de 15/03/2014, e
legislação correlata;

7.66.2.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21,
de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem
nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença
obrigatória.

7.66.3. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham
origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá
apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do
transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

7.66.4. Apenas se houver dúvida fundada acerca da autenticidade dos documentos acima,
conforme art. 9º do Decreto nº 9.094/17, poderá haver solicitação de cópia autenticada
por cartório ou pelo servidor, mediante comparação com o original.
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7.66.5. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°,
§§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

7.66.5.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento
de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o
caso;

7.66.5.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de
05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação,
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

7.66.5.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados):
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou
encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material
para usos futuros;

7.66.5.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou
reciclagem futura;

7.66.5.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;

7.66.5.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à
saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados
em conformidade com as normas técnicas específicas.

7.66.6. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,
corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não
licenciadas;

7.66.7. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte
de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

7.66.8. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
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7.66.8.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo,
que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva,
utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão
de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

7.66.8.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não
poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 -
Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na
NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90,
e legislação correlata;

7.66.8.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1,
de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados
reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento
e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de
formação de preços os custos correspondentes;

7.67. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição,
danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

7.68. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos;

7.69. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de
Operação, etc.);

7.70. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria
profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região
Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no contrato,
garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza
similar da região mais próxima;

7.71. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos,
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores
nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;
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7.72. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação
das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas
trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da
contratada que efetivamente participarem da execução do contrato;

7.73. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

7.74. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da
contratada que efetivamente participarem da execução do contrato;

7.75. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e
não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar
que contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato;

7.76. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional;

7.77. A participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante
ou contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais
alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu
conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do inciso III do § 4º do art.
42 do Decreto nº 7.541/2011.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato;

8.2. No caso de subcontratação parcial essa depende de autorização prévia por parte da
Contratante, ao qual cabe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação
técnica necessários para a execução dos serviços, bem como verificar os demais requisitos de
habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal;

8.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação;

8.4. São obrigações adicionais da CONTRATADA, na hipótese de subcontratação:
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8.4.1.Apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de
pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para
regularização previsto no § 1° do art. 4° do Decreto n° 8.538, de 2015;

8.4.2.Substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua
execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem
prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese
em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.
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9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados,
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº
8.666, de 1993

9.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

9.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Projeto Básico.

9.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

9.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666,
de 1993.

9.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização
ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção
dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas
as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

9.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

9.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.

9.11.Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
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9.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.

9.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

9.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.

9.15. Cumpre, ainda, à fiscalização:

9.15.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos
comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados
na execução da obra, em especial, quanto:

9.15.1.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal
remunerado e décimo terceiro salário;

9.15.1.2. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional;

9.15.1.3. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde,
quando for devido;

9.15.1.4. aos depósitos do FGTS; e

9.15.1.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos
empregados dispensados até a data da extinção do contrato.

9.15.2. solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem se as
contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus
nomes, por meio da apresentação de extratos, de forma que todos os empregados
tenham tido seus extratos avaliados ao final de um ano da contratação, o que não
impedirá que a análise de extratos possa ser realizada mais de uma vez em relação a
um mesmo empregado;

9.15.3. oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade
no cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS;

9.15.4. somente autorizar a subcontratação se as obrigações estabelecidas na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018 forem expressamente aceitas pela
subcontratada.

9.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
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10.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços,
nos termos abaixo.

10.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma
Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados
no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada.

10.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua
totalidade.

10.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios
da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da
execução contratual, quando for o caso.

10.1.4. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato após a entrega da
documentação acima, da seguinte forma:

10.1.5. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem
necessários.

10.1.5.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

10.1.5.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

10.1.5.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.

10.1.5.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a
exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação
definitiva dos serviços executados.

10.1.6. No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do
contrato.

10.1.6.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
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administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

10.1.6.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega
do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a
entrega do último.

10.1.6.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não
ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

10.1.6.3. O recebimento provisório fica condicionado à inspeção e ligação da
subestação pela concessionária de energia elétrica.

10.1.6.3.1. Após a inspeção realizada pela concessionária, a contratada deverá
sanar todas as pendências para que se possa realizar a solicitação de
ligação;

10.1.6.3.2. Para que a concessionária realize a ligação da subestação é
necessário um prazo mínimo de 10 (dez) dias, contados a partir do envio do
formulário de solicitação de ligação.

10.1.6.4. Após a ligação da subestação, a contratada deverá realizar testes de
funcionamento em todas as redes conectadas na subestação, sejam elas
instaladas pela contratada ou existentes.

10.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

10.2.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

10.2.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

10.2.3. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

10.3. O recebimento provisório da última etapa da obra é condicionada, além da execução do
objeto em si, à entrega dos “as built”.

10.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n°
10.406, de 2002).

10.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.

23
________________________________________________________________________________________________________
Processo Administrativo nº 23746.003037/2022-89



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
Diretoria de Infraestrutura

11. DO PAGAMENTO

11.1.Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação à Contratante dos documentos hábeis
de execução das obras, nos termos e condições estabelecidas no item CONDIÇÕES GERAIS
PARA A EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS ;

11.2.Os pagamentos serão efetuados por meio das medições dos serviços efetivamente executados,
mediante aprovação da fiscalização da Diretoria de Infraestrutura da UFSB, nas unidades
especificadas na Planilha Orçamentária e conforme os critérios estabelecidos abaixo:

11.2.1. Os pagamentos serão efetuados conforme execução das ETAPAS listadas no
Cronograma Físico-Financeiro. As etapas serão medidas em intervalos percentuais de
0 a 100%, segundo critério e avaliação da equipe de fiscalização, cabendo ao
contratado comprovar seu percentual de serviços executados;

11.2.2. Caso não seja possível definir os percentuais das etapas com precisão, a
Administração poderá efetuar os pagamentos por meio de medições dos serviços
efetivamente executados, mediante aprovação da fiscalização da Diretoria de
Infraestrutura da UFSB, nas unidades especificadas na Planilha Orçamentária.

11.3.O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento
das obrigações da Contratada.

11.4.O pagamento do item “Administração Local”, conforme recomendação do Acórdão n° 2.369/2011
– Plenário/TCU, será feito na proporção da execução financeira dos serviços em conformidade
com o cronograma físico-financeiro, de forma a garantir que a obra chegue ao fim juntamente
com a medição e o pagamento de 100% da parcela de administração local. Busca-se com esse
critério que a contratada tome as medidas cabíveis para resguardar o ritmo programado da obra
já que não será beneficiada com aditivos de valor por motivo de prorrogação de prazo em
decorrência de atrasos pelos quais seja responsável.

11.5.A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:

11.5.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma
Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados
no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada.

11.6.Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

11.7.Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original
constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia
correspondente, ficando a cargo da Contratante aprovar a quitação antecipada do valor
respectivo, desde que não fique constatado atraso na execução dos serviços entendidos como
críticos.

11.8.Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá apresentar comprovação
de matrícula da obra junto à Previdência Social, bem como as ART dos engenheiros
responsáveis.
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11.9.A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução
contratual, quando for o caso.

11.10. A Contratada deverá, ainda, a cada medição, apresentar os Boletins de Medição dos
Serviços Executados em 3 (três) vias, assinadas com o ateste do fiscal. Os boletins de medição
deverão vir acompanhados de “RELATÓRIO FOTOGRÁFICO COLORIDO” em 02 (duas) vias,
em papel timbrado da Contratada, enumeradas, informando a etapa correspondente e citando os
serviços em cada uma das fotos, na quantidade suficiente que reflitam os itens medidos.

11.11. Além das fotos apresentadas no relatório fotográfico, a contratada deverá disponibilizar
outras fotos, em formato digital “em nuvem”, para auxiliar no acompanhamento dos serviços;

11.12. Para a elaboração do processo de medição, a Contratada deverá encaminhar o processo
também na forma digital e conforme descrito abaixo:

11.12.1. Arquivo único, na extensão “.pdf”;

11.12.2. Todas as páginas do arquivo devem estar na orientação retrato;

11.12.3. Os arquivos devem estar ordenados da seguinte forma:

11.12.4. Nota fiscal;

11.12.5. Planilha de medição de serviços assinada;

11.12.6. Diário de obras;

11.12.7. Relatório fotográfico dos serviços executados;

11.12.8. Demais documentos comprobatórios da regularidade da empresa.

11.13. A “PLANILHA DE MEDIÇÃO” deverá ser digitalizada já assinada pelo engenheiro residente
da obra.

11.14. O “RELATÓRIO FOTOGRÁFICO” deve informar a etapa correspondente e citar os serviços
em cada uma das fotos. Deve conter fotografias na quantidade suficiente que reflitam os itens
medidos.

11.15. A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da apresentação
da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela
Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à
obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal.

11.16. No caso de etapas não concluídas e a critério da FISCALIZAÇÃO, sem prejuízo das
penalidades cabíveis, serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a
Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.

11.17. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

11.18. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva
aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada;

11.19. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo fiscal da obra, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos
neste Edital.
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11.20. O ateste da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como
às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

11.20.1.Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal
ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução
contratual, nominalmente identificados;

11.20.2.Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” ao SICAF, ou na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993;

11.20.3.Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou
fatura que tenha sido paga pela Administração.

11.21. Os documentos relacionados acima devem vir organizados em pastas, com folha de rosto
listando os documentos integrantes.

11.22. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante.

11.23. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF e, se necessário, aos
sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo
o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

11.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991.

11.25. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o
disposto na Lei Complementar nº. 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

11.26. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei
Complementar nº. 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n°
1.234, de 11 de janeiro de 2012.

11.27. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro
meio previsto na legislação vigente.

11.28. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

11.29. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
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11.30. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

12. REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se
o índice Nacional de Custos da Construção Civil (INCC) exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

12.8. Havendo possibilidade de reajuste, este será concedido de acordo com a seguinte fórmula:

R= P0 x (M1-M0)/M0

Onde:

R= Valor do Reajustamento.

27
________________________________________________________________________________________________________
Processo Administrativo nº 23746.003037/2022-89



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
Diretoria de Infraestrutura

P0= valor da medição, após 12 (doze) meses da data limite para entrega das propostas,
prevista neste Edital, ou do reajuste anterior.

M1= Índice Nacional da Construção Civil (INCC) – EDIFICAÇÕES- do mês em que a
data limite prevista no edital para a entrega das propostas (para o primeiro reajuste) ou a
data do reajuste anterior (para os reajustes posteriores) completar 12 (doze) meses.

M0= Índice Nacional da Construção Civil (INCC) – EDIFICAÇÕES – EDIFICAÇÕES – do
mês da data limite para entrega das propostas licitatórias.

13. GARANTIA DA EXECUÇÃO

13.1. Devem ser prestadas pela empresa, à época da contratação, duas espécies de garantias:
uma garantia ao contrato (caução, seguro-garantia ou fiança bancária) e uma garantia à obra
(seguro de risco de engenharia).

13.2. A garantia ao contrato será prestada conforme as disposições a seguir:

13.2.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por
cento) do valor total do contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação
formalizada pela Administração, tratando-se de condição indispensável para assinatura
do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

13.3. A garantia a ser prestada deverá se estender pelo prazo de 90 (noventa) dias após o término
da vigência contratual;

13.4. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades:

13.4.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

13.4.2. Seguro-garantia; ou

13.4.3. Fiança bancária.

13.5. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e
obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais.

13.6. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do
menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993,
será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença
entre o menor valor referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta.

13.7. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica
Federal, mediante depósito identificado, em agência definida pela administração, de forma
escrita.

13.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda.

13.9. Se prestada a garantia na forma de seguro-garantia, deve haver entrega da apólice, inclusive
digital, emitida por empresa em funcionamento no Brasil, legalmente autorizada, sendo a
Universidade Federal do Sul da Bahia como único beneficiário do seguro.
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13.10. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade
durante a vigência do contrato.

13.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

13.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

13.13. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da
Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data em que tiver sido notificada.

13.14. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a
cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em
dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante.

13.15. Ocorrendo a rescisão unilateral ou injustificada do Contrato, a UNIVERSIDADE FEDERAL
DO SUL DA BAHIA poderá executar a garantia prestada pela CONTRATADA.

13.16. Quanto ao SEGURO DE RISCO DE ENGENHARIA deve ser observado o seguinte:

13.16.1. A CONTRATADA deverá apresentar à UFSB, em até 05 (cinco) dias úteis
após a assinatura do Contrato e antes da emissão da Ordem de Serviço, a apólice de
Seguro de Risco de Engenharia com cobertura de Responsabilidade Civil Geral e
Cruzada, tendo a UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA como
BENEFICIÁRIO, com valor (importância segurada) e prazo de vigência não inferior ao
do Contrato, sob pena de aplicação das sanções previstas no instrumento de contrato.

13.17. Estarão abrangidos no Seguro de Risco de Engenharia:

13.17.1. Coberturas Mínimas:
13.17.2. Cobertura Básica;
13.17.3. Seguros para obras e ampliações civis em construção (OCC);
13.17.4. Riscos inerentes à construção ou erro de execução ou de projeto e

sabotagens;

13.17.5. Riscos da natureza (danos causados por vendaval, queda de granizo, queda
de raio e alagamento, entre outros).

13.18. Coberturas especiais:

13.18.1. Despesas extraordinárias, que compreende despesas de mão de obra para
serviços noturnos e/ou realizados em feriados e finais de semana para consertos ou
fretamento de meios de transporte;

13.18.2. 13.19.2. Tumultos, que compreende despesas com danos causados
por tumulto, greve ou greve patronal (lockout);

13.18.3. Desentulho do local, que compreende despesas com a retirada de entulho do
local;

13.18.4. Obra concluída, que compreende danos materiais causados a partes da obra
quando finalizadas;

13.18.5. Obra temporárias, que compreende danos materiais causados
exclusivamente a barracões e andaimes existentes no local da construção;
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13.18.6. Despesas de salvamento e contenção de sinistros, que compreende
despesas com providências de emergência para conter as consequências de prejuízo
decorrente de acidentes;

13.18.7. Danos morais decorrentes de responsabilidade civil, que compreende danos
morais causados involuntariamente a terceiros em decorrência dos trabalhos
pertinentes à obra.

13.19. Coberturas adicionais:

13.19.1. Erro de projeto/risco de fabricante, que compreende danos causados à obra
decorrentes de erro de projeto mais prejuízos ocorridos durante reposição, reparo ou
retificação;

13.19.2. Responsabilidade civil, que, além de garantir indenização para danos a
terceiros, cobre gastos com honorários de advogados;

13.19.3. Responsabilidade civil cruzada, que compreende os danos materiais e
corporais causados involuntariamente a terceiros, decorrentes da execução da obra por
empreiteiros ou subempreiteiros ligados diretamente ao segurado principal na prestação
de serviços durante o prazo de vigência da apólice.

13.19.4. Propriedade circunvizinha, que compreende danos materiais a outros bens
de propriedade do segurado ou bens de terceiros sob a sua guarda, custódia ou
controle, existentes no canteiro de obras, desde que comprovadamente decorrentes
dos trabalhos de execução ou testes;

13.19.5. Manutenção simples, que garante danos causados aos bens decorrentes da
execução dos trabalhos de acertos, ajustes e verificação realizados durante o período
de manutenção;

13.19.6. Manutenção ampla, que além da cobertura para manutenção
simples, ou seja, para os empreiteiros segurados, durante as operações realizadas por
eles, no período de manutenção, garante danos verificados nesse mesmo período,
porém ocorridos na fase de construção ou instalação;

13.19.7. Lucros cessantes decorrentes de responsabilidade civil, que garante
as quantias pelas quais o segurado é responsável, referentes a perdas financeiras e
lucros cessantes causados involuntariamente a terceiros em decorrência dos trabalhos
pertinentes à obra;

13.19.8. Responsabilidade civil do empregador, que garante as quantias pelas
quais o segurado vier a ser responsável civilmente, devido aos danos corporais
causados involuntariamente a empregados ou a seus representantes quando estiverem
exclusivamente a seu serviço no canteiro de obras.

13.20. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: número
completo da licitação ou, quando se tratar de aditamento, o número do Contrato; objeto a ser
contratado, especificado neste Edital; localidade do risco, destacando o nome da obra onde será
executado o objeto licitado; nome e número do CNPJ do emitente (seguradora); nome e número
do CNPJ da CONTRATADA (contratante da apólice), o valor segurado deverá ser corrigido toda
vez que incidir correspondente correção no montante contratual. Do mesmo modo, se houver
prorrogação do prazo contratual a vigência da apólice deverá ser prorrogada por igual período.

13.21. A apólice supracitada deverá ser entregue acompanhada da cópia do comprovante de
pagamento do prêmio tarifário total ou parcelado. Neste caso, o comprovante de pagamento de
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cada parcela, tão logo seja efetuado, deverá ser remetido a UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL
DA BAHIA, sob pena de aplicação das cominações previstas neste instrumento.

13.22. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade da apólice até a expedição, pela
CONTRATANTE, do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços.

13.23. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA
apresentará as garantias complementares, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da
assinatura do correspondente Termo.

13.24. A liberação das garantias estará condicionada à emissão do TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO dos Serviços, mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas
todas as obrigações contratuais.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 12.462/2011 e da Lei 8.666/1993, a
CONTRATADA que, no decorrer da licitação e da contratação:

14.1.1. apresentar documentação falsa;

14.1.2. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

14.1.3. fizer declaração falsa;

14.1.4. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

14.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.6.  fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;

14.1.7. descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato;

14.1.8. comportar-se de modo inidôneo; ou

14.1.9. cometer fraude fiscal;

14.1.10. Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade, salvo se em
decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;

14.1.11.Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
inclusive nas hipóteses de convocação de licitante remanescente ou de revogação da
licitação em virtude da não celebração do contrato;

14.1.12. Atrasar injustificadamente a execução do contrato ou a entrega do objeto
contratado.

14.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b) Multa:
31
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i. de 0,1% (um décimo por cento) do valor do serviço por dia que ultrapasse
o prazo determinado para o seu início;

ii. de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do serviço por dia que exceda
o seu prazo de execução;

iii. de 1,0% (um por cento) do valor de cada etapa do serviço em atraso, por
dia de excesso que venha a ocorrer em cada uma delas estabelecidas no
Cronograma Físico-Financeiro, contratual, com exclusão da última,
calculada mediante o emprego da fórmula: M = V x 0,01 x N. Onde: M =
valor da multa; V = valor da etapa; N = número de dias de atraso na
conclusão da etapa; e

iv. compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo
ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor acumulado das
penalidades não supere o valor total do contrato.

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a UFSB, pelo prazo de até
dois anos;

d) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF
pelo prazo de até cinco anos;

i. Nas hipóteses previstas no art. 47, caput e incisos, da Lei nº 12.462/2013,
a penalidade alcançará a União, os Estados, Distrito Federal e
Municípios.

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e
de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que,
em razão do contrato decorrente desta licitação:

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e judicialmente.

32
________________________________________________________________________________________________________
Processo Administrativo nº 23746.003037/2022-89



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
Diretoria de Infraestrutura

14.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para
a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

15.2. Exigências de Qualificação Econômico-Financeira, conforme disciplinado no edital.

15.3. Qualificação Técnica:

15.3.1. Registro ou inscrição da empresa contratada no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), da
empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem
vinculados.

15.3.2. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou
inscritos no CREA do Estado da Bahia, deverão ser providenciados os respectivos
vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.

15.3.3. Comprovação da capacitação técnica operacional da empresa, mediante
apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA da região
pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável (is)
técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART.

15.3.4. Quanto à capacitação técnico-profissional, a licitante deverá apresentar, no mínimo, a
equipe abaixo discriminada, que foi definida para a obra, tendo como base dois critérios
elementares:

15.3.4.1. A necessidade de uma equipe mínima de canteiro de obras, que tenha
dedicação de 44 horas semanais presente no canteiro de obras, para o devido
suporte e supervisão das atividades;

15.3.4.2. A necessidade de uma equipe mínima de acompanhamento dos
serviços, por meio de visitas de profissionais tecnicamente habilitados para o
suporte e supervisão da equipe de canteiro de obras. Esses profissionais deverão
elaborar relatório ou laudos técnicos avaliando os serviços executados/em
execução na obra, ratificando se estão sendo executados de acordo com as
normas técnicas vigentes e com os projetos executivos elaborados.

15.3.5. Equipe Técnica Mínima:

15.3.5.1. Um Engenheiro Civil Pleno ou Arquiteto e Urbanista Pleno, em regime
mensalista no canteiro de obras, responsável pela gestão da obra, com
experiência comprovada por meio da apresentação das seguintes Certidões de
Acervo Técnico e respectivos Atestados de Capacidade Técnica:
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15.3.5.1.1. Construção de edificações públicas ou privadas;

15.3.5.2. Um Engenheiro Eletricista Pleno, com dedicação mínima de 18 horas
semanais no canteiro de obras, responsável pela gestão da obra, com experiência
comprovada por meio da apresentação das seguintes Certidões de Acervo
Técnico e respectivos Atestados de Capacidade Técnica:

15.3.5.2.1. Construção de subestações abrigadas em órgãos públicos ou
privados;

15.3.5.3. Encarregado de obras e Almoxarife em regime mensalista conforme
exposto em composição analítica.

15.3.5.4. A critério da FISCALIZAÇÃO, o profissional da equipe técnica poderá ter
sua permanência reavaliada em função das etapas em curso na obra.

15.3.6. A LICITANTE obriga-se a satisfazer todas as obrigações trabalhistas, de Previdência
Social e Seguro de Acidentes de Trabalho, de acordo com a Legislação em vigor.

15.3.7. Os Atestados deverão estar devidamente registrados no CREA ou CAU da região
pertinente, nos termos da legislação aplicável, dando-se tal comprovação mediante a
apresentação da correspondente CAT com registro de atestado – atividade concluída
ou em andamento.

15.3.8. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão
ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que as substituições sejam
aprovadas pela Administração.

15.3.9. A empresa pode acrescentar à sua equipe outros profissionais que entender
pertinentes e necessários, mediante aprovação da CONTRATANTE.

15.3.10. Os custos da Equipe Técnica Mínima devem estar presentes na Planilha
Orçamentária detalhada, no grupo “Administração Local”.

15.3.11.A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Diretoria
de Infraestrutura (DINFRA) durante o período de execução dos trabalhos, para
representá-la sempre que for necessário.

15.4. A proposta deverá contemplar os quantitativos e orientações previstas neste Projeto Básico e
Anexos.

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

16.1. O licitante deverá, para fins de elaboração da proposta, verificar e comparar todos os projetos
fornecidos para execução dos serviços.

16.2. O licitante deverá elaborar sua proposta levando em consideração que as obras e serviços
objetos desta licitação devem ser entregues por completo. Em consequência, ficará a seu cargo
prever qualquer serviço ou material necessário, mesmo quando não expressamente indicado no
orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários.

16.3. A licitante deverá fornecer sua proposta de preço conforme modelo de proposta
disponibilizado pela UFSB nos arquivos que compõem este procedimento licitatório, não sendo
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aceitos outros modelos com formatações e alterações na ordem ou quantidade dos serviços que
venham a dificultar sua análise.

16.4. A proposta deverá ser elaborada de acordo com os preços integrantes da tabela SINAPI,
além dos constantes das tabelas ORSE e/ou SICRO e conforme as especificações contidas no
Edital e seus Anexos.

16.5. As propostas serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

16.6. O orçamento para a execução da subestação foi elaborado pela Diretoria de Infraestrutura -
DINFRA em R$ 2.984.122,91 (dois milhões, novecentos e oitenta e quatro mil, cento e vinte e
dois reais e noventa e um centavos), conforme demonstrado na planilha orçamentária ANEXO B
deste Projeto Básico.

16.6.1. O ANEXO B trata dos serviços a serem executados, sendo que ele, retratado no
valor de R$ 2.984.122,91, traduz, com exatidão, o que será executado e seu respectivo
quantitativo, cujo preço foi obtido por meio de orçamento sintético, proveniente dos
projetos básicos e executivos desenvolvidos por esta Administração, utilizando-se,
majoritariamente, os preços oriundos da tabela SINAPI.

16.7. A escolha do fornecedor se dará pelo critério de MAIOR DESCONTO linear junto ao valor de
referência do órgão, constante do ANEXO B;

16.8. O percentual de desconto apresentado será aplicado linearmente;

16.9. Serão consideradas inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a 70% (setenta
por cento) do menor dos seguintes valores:

16.9.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento)
do valor do orçamento previamente estimado pela Contratante;

16.9.2. Valor do Orçamento previamente estimado pela Contratante.

16.10. Para cálculo da composição do BDI, fica determinado o uso da fórmula acolhida pelo TCU,
descrita abaixo:

16.11. A licitante deverá apresentar planilhas conforme o modelos abaixo ou equivalentes
devidamente preenchidas, não estando vinculado aos percentuais mínimos e máximos, salvo
quanto aos tributos.
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BDI 1 - Exemplo

TIPO DE OBRA:
Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas % Adotado

Administração Central AC 4,00%

Seguro e Garantia SG 0,80%

Risco R 0,97%

Despesas Financeiras DF 0,59%

Lucro L 7,40%

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou
4,5% - Desoneração)

CPRB 0,00%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 21,76%

BDI 2 Diferenciado - Exemplo

TIPO DE OBRA:
Fornecimento de Materiais e Equipamentos

Itens Siglas % Adotado

Administração Central AC 1,50%

Seguro e Garantia SG 0,48%

Risco R 0,85%

Despesas Financeiras DF 0,85%
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Lucro L 5,11%

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 0,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou
4,5% - Desoneração)

CPRB 0,00%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 13,13%

16.12. A licitante deverá calcular seu BDI com base na fórmula apresentada acima, obedecendo ao
disposto no Acórdão nº. 2622/2013, do TCU, podendo até mesmo ultrapassar o limite do cálculo
considerado pela UFSB, desde que o valor global proposto apresente-se igual ou inferior ao
orçado pela UFSB, em conformidade com o acórdão 1.804/2012 do TCU:

16.12.1. A não apresentação da planilha acima e/ou a não utilização da fórmula
apresentada para o referido cálculo do BDI implicará na desclassificação do licitante;

16.12.2. As taxas a serem utilizadas para o cálculo do BDI deverão ser discriminadas
na coluna “% Adotado” do modelo da planilha apresentada.

16.13. A Planilha de composição de custos unitários (analítica) de todos os itens da planilha
orçamentária, bem como a apresentação de outros documentos citados deverão ser entregues
posteriormente à fase de propostas.

16.14. Também deverá ser considerada, na composição de preços de cada licitante, a necessidade
de que a obra não interferirá no funcionamento normal da unidade. Assim, é fundamental que as
licitantes atentem para a necessidade de desenvolver alguns serviços à noite e/ou em feriados e
finais de semana – devendo ser evitada a utilização de marteletes que geram ruído excessivo,
por exemplo.

17. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

17.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, com a classificação a ser indicada pelo ordenador de
despesa.

18. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

18.1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº
8.666/93, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas adequadas a este RDC.

18.2. Alterações contratuais serão processadas mediante termo aditivo ou apostilamento, se for o
caso, devidamente justificado e autorizado pela CONTRATANTE

18.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93, até
25% (vinte e cinco por cento) para acréscimos e até 50% (cinquenta por cento) para supressões.
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18.4. A CONTRATADA expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o Edital
de licitação e as alterações contratuais, sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do
projeto, não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato,
computando-se esse percentual para verificação do limite previsto nos termos do art. 65, § 1º da
Lei nº 8.666/93, conforme previsto no art. 13, inciso II do Decreto nº 7.983/13.

18.5. Fica definido também que a concessão de aditivos por imprecisão de quantitativos
justificar-se-á apenas para aqueles itens que estejam na faixa A da curva ABC e que tenham
variação de quantitativo acima de 10%, para mais ou para menos.

18.6. Entende-se por faixa A da metodologia ABC a lista de serviços ordenados de forma
decrescente de valor, do maior para o menor, que, somados, representem 50% do valor total da
obra, conforme orientações do TCU (BRASIL, 2012, p. 33, item I.2.3.1, subitem 113).

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

● Anexo A – Peças Gráficas e Documentos Técnicos;

● Anexo B - Planilha Orçamentária, de Composições, Cronograma e BDI;

● Anexo C - Planilha de Proposta;

● Anexo D – Minuta de Contrato;

● Anexo E – Declaração de que não emprega menor de 18 anos;

Município de Itabuna, 10 de março de 2023.

__________________________________

Carlos Alberto Oliveira Araujo

Engenheiro Eletricista

Simon Rebouças Delabie

Engenheiro Eletricista

Ana Rita dos Santos Barbosa

Engenheira Eletricista
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Eduarda Lopes Oliveira

Engenheira Civil

Lucas de Souza Moreira

Assistente em Administração
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 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 13/03/2023 09:03 )
ANA RITA DOS SANTOS BARBOSA

ENGENHEIRO-AREA 

CAACJA (11.01.03.04.03)

Matrícula: ###350#6

 (Assinado digitalmente em 13/03/2023 11:05 )
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA ARAUJO

CHEFE DE SETOR - TITULAR

SGPROJ (11.01.03.03.01.04)

Matrícula: ###687#2

 (Assinado digitalmente em 13/03/2023 09:13 )
EDUARDA LOPES OLIVEIRA

ENGENHEIRO-AREA 

SINFRA-CPF (11.01.03.04.05.03)

Matrícula: ###436#1

 (Assinado digitalmente em 10/03/2023 16:50 )
LUCAS DE SOUZA MOREIRA

CHEFE - TITULAR

SCO - CPF (11.01.03.04.05.02.04)

Matrícula: ###409#2

 (Assinado digitalmente em 13/03/2023 08:56 )
SIMON REBOUCAS DELABIE

ENGENHEIRO-AREA 

COMAN (11.01.03.03.02)

Matrícula: ###045#2
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